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Divisão de Tributação da 6ª RF 

PROCESSO  XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

6.076 – DISIT/SRRF06    

DATA 11 de novembro de 2024 

INTERESSADO XXX 

CNPJ/CPF xx.xxx.xxx/xxxxx-xx 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

NÃO CUMULATIVIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL. 

INCIDÊNCIA. 

Os valores auferidos a título de indenização destinada a reparar dano 

patrimonial compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, 

em seu regime de apuração não cumulativa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 

21, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

NÃO CUMULATIVIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL. 

INCIDÊNCIA. 

Os valores auferidos a título de indenização destinada a reparar dano 

patrimonial compõem a base de cálculo da Cofins, em seu regime de 

apuração não cumulativa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 

21, DE 22 DE MARÇO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º. 

RELATÓRIO 

  Trata-se da seguinte consulta sobre a interpretação da legislação tributária federal, 

disciplinada pela Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, e apresentada pela 

pessoa jurídica acima identificada: 

I - DESCRIÇÃO DETALHADA DA QUESTÃO 
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A empresa XXXXXXXXXX, cuja atividade principal é comercio de motocicletas, 
regime tributário Lucro Real, não cumulativo, sofreu um incêndio de grande 
proporção, onde recebemos a indenização referente a 252 motocicletas de um 
seguro somente dos estoques de motocicletas em loja e ainda um outro valor do 
Seguro Patrimonial referente a Reconstrução do Imóvel. Não houve lucro nenhum, 
pelo contrário o valor recebido ainda teve o desconto da franquia na media de 10% 
do valor do nosso prejuízo. A dúvida que temos é sobre o valor recebido da 
indenização nos dois casos, se devo calcular PIS e Cofins. Entendemos que não há 
Pis e Cofins pois esses impostos incidem sobre receitas auferidas conforme art. 1º 
das leis 10637, de 2002, e 10833 de 2003. 

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 1º das leis 10637, de 2002, e 10833, de 2003. 

Cosit 455/2017 

Cosit 21/2018 

III – QUESTIONAMENTOS 

Atenção: neste item, o consulente deverá enumerar objetivamente os 
questionamentos a serem solucionados. 

1) Devo calcular PIS e Cofins sobre Indenização do Estoque perdido em Incêndio? 

2) Devo calcular PIS e Cofins sobre indenização de Seguro referente a Reparação 
Patrimonial? 

2.   Na primeira versão de sua consulta, posteriormente modificada para se adequar ao 

modelo previsto no Anexo II da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, a interessada observou 

(cf. fl. 5): 

(...) Vi algumas consultas Cosit que me deixaram na duvida a respeito do pagamento 
do Pis e Cofins. No caso a consulta Cosit 455 onde fala que o valor é excluído da 
base de calculo e outra consulta Cosit 21/2018, onde fala que é devido o Pis e Cofins. 
(...) 

 

FUNDAMENTOS 

3.   As consultas sobre a interpretação da legislação tributária federal são disciplinadas 

pela Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, e têm como objetivo propiciar 

segurança jurídica em matéria tributária às pessoas físicas ou jurídicas em geral, mediante 

divulgação da interpretação dada pela Fazenda Pública a determinado dispositivo jurídico da 

legislação tributária federal, de modo que os sujeitos passivos possam cumprir corretamente suas 

obrigações tributárias, principais e acessórias, e, dessa forma, evitem a prática de atos ou omissões 

que, por consistirem em infrações às normas tributárias, possam levar à aplicação de sanções pelo 

Fisco. 

4.   Essa segurança jurídica se materializa em dois momentos distintos, com diferentes 

aspectos, um relacionado ao adequado manejo do instrumento e outro relacionado ao mérito. O 
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primeiro aspecto da materialização da segurança jurídica está intrinsicamente ligado ao 

atendimento dos requisitos da formulação da consulta, dentre os quais se destacam as disposições 

do art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. O segundo decorre do ato que soluciona 

a consulta adequadamente formulada, por meio do qual a Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil (RFB) comunica a interpretação que considera correta para o texto normativo objeto da 

indagação. 

5.   Em um primeiro momento, o sujeito passivo que formaliza de forma correta uma 

consulta sobre a interpretação de dispositivo específico da legislação tributária aplicável a fato 

determinado de sua atividade fica protegido contra a instauração de procedimentos fiscais 

referentes à questão consultada, bem como contra a aplicação de multa ou juros de mora relativos 

à mesma matéria, durante o período que, em princípio, está compreendido entre a data de 

apresentação da consulta e o trigésimo dia subsequente à ciência de sua solução. Na hipótese de 

publicação de ato normativo que discipline a matéria consultada, posteriormente à apresentação 

da consulta e antes de sua solução, os efeitos da referida consulta cessam após decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias, contado da data de publicação do ato na Imprensa Oficial, conforme previsto no 

art. 25 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. 

6.   O segundo momento de materialização da segurança jurídica propiciada pelo 

instituto da consulta sobre a interpretação da legislação tributária federal corresponde ao período 

posterior à publicação da solução de consulta, que respalda o respectivo consulente, desde que este 

se enquadre na hipótese por ela abrangida, sem prejuízo da verificação desse efetivo 

enquadramento pela autoridade fiscal em eventual procedimento de fiscalização. 

7.   Na hipótese de solução de consulta proferida pela Coordenação-Geral de Tributação 

(Cosit), o referido ato tem efeito vinculante no âmbito da Receita Federal e respalda os demais 

sujeitos passivos que a aplicarem, ainda que não sejam o respectivo consulente, desde que se 

enquadrem na hipótese por ela abrangida, sem prejuízo da verificação desse efetivo 

enquadramento pela autoridade fiscal em eventual procedimento de fiscalização, conforme 

previsto no art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. 

8.   Ressalte-se que a Solução de Consulta não se presta a verificar a exatidão dos fatos 

expostos pela interessada, uma vez que se limita a apresentar a interpretação da legislação 

tributária conferida a tais fatos, partindo da premissa de que há conformidade entre a situação 

narrada e a realidade factual. Nesse sentido, não convalida nem invalida quaisquer informações, 

interpretações, ações ou classificações fiscais procedidas pela consulente e não gera qualquer efeito 

para essa consulente, caso se constate, a qualquer tempo, que não foram descritos, 

adequadamente, os fatos, aos quais, em tese, ela se aplica. 

9.   Passando à solução da consulta em exame, verifica-se que tanto a indenização 

referente à perda do estoque de motocicletas, quanto a indenização referente aos danos no imóvel, 

possuem natureza patrimonial. 
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10.   A Coordenação-Geral de Tributação (Cosit) examinou a incidência da Contribuição 

para o Pis/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas de 

forma não cumulativa sobre valores recebidos em decorrência do pagamento de indenização por 

danos patrimoniais na Solução de Consulta Cosit nº 21, de 22 de março de 2018, cujo inteiro teor, 

disponível no site da Receita Federal (www.rfb.gov.br), dispõe: 

(...) 

26.  Relativamente à incidência não cumulativa da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição 
para o PIS/Pasep), esta Solução de Consulta reforma a Solução de Consulta Cosit nº 
455, de 20 de setembro de 2017. 

26.1.  As bases de cálculo dessas contribuições encontram-se definidas na 
legislação de regência (destacou-se): 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 

Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, 
incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
(Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende 
a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 
jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente 
de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 

§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das 
receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 
1º. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as 
receitas: 

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota 
zero; 

II - (VETADO) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de 
mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa 
vendedora, na condição de substituta tributária; 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008) 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 
perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado 
positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e 
os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham 
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sido computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 
2014) (Vigência) 

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, 
classificado como investimento, imobilizado ou intangível; (Redação dada 
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS de créditos de ICMS originados de operações de 
exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 
Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
referentes a receitas excluídas da base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com 
base no valor justo; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 
redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou 
expansão de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo 
poder público; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 
representativo de direito de exploração, no caso de contratos de 
concessão de serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) 
(Vigência) 

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das 
isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1º do 
art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e (Incluído 
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Incluído pela Lei nº 
12.973, de 2014) (Vigência) 

Art. 2º. (...)  

[grifos ao original] 

 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, 
com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas 
auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 
denominação ou classificação contábil. (Redação dada pela Lei nº 12.973, 
de 2014) 
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§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende 
a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 
jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor 
presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 
15 de dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 

§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa 
jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Redação dada pela Lei nº 
12.973, de 2014) 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à 
alíquota 0 (zero); 

II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, 
classificado como investimento, imobilizado ou intangível; (Redação dada 
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de 
mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa 
vendedora, na condição de substituta tributária; 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008) 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda 
que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da 
avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 
dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 
computados como receita; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) 
(Vigência) 

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de 
exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 
Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
referentes a receitas excluídas da base de cálculo da Cofins; (Incluído pela 
Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com 
base no valor justo; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 
redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou 
expansão de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo 
poder público; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 
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X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 
representativo de direito de exploração, no caso de contratos de 
concessão de serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) 
(Vigência) 

XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das 
isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1º do 
art. 19 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e (Incluído 
pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência) 

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Incluído pela Lei nº 
12.973, de 2014) (Vigência)  

[grifos ao original] 

27.  Da leitura dos dispositivos acima transcritos, depreende-se que a indenização 

por dano patrimonial não constitui exclusão da base de cálculo da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins segundo, respectivamente, o § 3º do art. 1º da Lei nº 

10.637, de 2002, e o § 3º do art. 1º da Lei nº 10.833, de 2003. 

28.  Nesses termos, os valores auferidos a título da indenização em exame, 

quando auferidos pela consulente, constituem receita da pessoa jurídica e devem 

sofrer a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em seus regimes 

de apuração não cumulativa. 

(...) 

11.   Consequentemente, verifica-se que: 

   a) os valores auferidos a título de indenização destinada a reparar dano patrimonial 

compõem a base de cálculo da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins, em seu regime de 

apuração não cumulativa; e 

   b) conforme expressamente informado em seu item 26, a Solução de Consulta Cosit 

nº 21, de 2018 (mencionada pela interessada), reformou a parte da Solução de Consulta Cosit nº 

455, de 20 de novembro de 2017 (também citada pela interessada), referente à Contribuição para 

o PIS/Pasep e à Cofins. 

12.   Por fim, registre-se que a presente solução de consulta está vinculada à Solução de 

Consulta Cosit nº 21, de 2018, nos termos do art. 34 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. 

 

CONCLUSÃO 

13.   Diante do que foi exposto, soluciona-se a presente consulta respondendo à 

consulente que os valores auferidos a título de indenização destinada a reparar dano patrimonial 

compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em seu regime de 

apuração não cumulativa. 
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  Encaminhe-se à Divisão de Tributação da SRRF06. 

 
Assinado digitalmente 

ADEMAR DE CASTRO NETO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

  Aprovo a presente Solução de Consulta. Declaro sua vinculação à Solução de Consulta 

Cosit nº 21, de 22 de março de 2018, com base no art. 34 da Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 

9 de dezembro de 2021. Publique-se na forma do art. 43 da referida Instrução Normativa. Dê-se 

ciência à consulente. 

 
Assinado digitalmente 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe da Divisão de Tributação da SRRF06 


